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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITI..IRA IlI T]NICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEI'TO

DT- OE DE DEZE\II]R() Dt' 2008

AÍjI'ORIA DO PODER E\ECTJ'II\'O

Dispõe sohre u corga horária dos médicos

/ixu o piso suluriul e promt»'e ultcruções nu

Lei llÍunicipul n" 9, de 22 de juneiro dc

2001 , dundo trutus Prot'ilâncius.

O PREFEITO l\IUNICIPAL DE RONDOLANDIA. no uso de suas

atribuiçôes"

FAZ SABER que a Câmara Municrpal aprovou- e ele sanciona a

seguinte L.ei
Capitulo I

Seçâo I
Da Carga horária

Art. 1." - A duração normal do trabalho dos medrcos será de (20) vinte

horas semanais e será prestado sob o regime de plantões. na Íbrma prevista nos §§ lo e 2o do

art. I 
o da Lei Municipal no 156, de I 3 de abril de 2007.

§ l" - Os médrcos que em acumulação remunerada de cargo publico' na

fbrma prevista no rnciso XVl. alinea "c" do art. 37 da Constituição Federal de 1988. e

vedado o trabalho além de ( l2) doze horas diárias.

I - Medianre acordo escrito. ou por motivos de força maior' poderá ser o

horário normal acrescido de horas suplementares, e número não excedente de duas.

II As horas excedentes serào remuneradas na Í'orma prevlsta na

Subseção V. da Seção IIt. do Capitulo Il. do Titulo Il da Lei Complementar n' 3. de l7 de

outubro de 1007
Secâo Il

Da Classificação das Atividades

Art. 2.. - Para os e1'eitos desta lei a classificação de atrvidades ou tarefas

dos médicos. desdobrando-se por funções. será as seguintes:

w
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I - médicos (seja qual for a especialidade)

Capitulo I I

Seçâo I
Do Piso Salarial

Federal de 1988 e Lei Orgânlca do N4unrcípto

Capitulo Ill

Art. 3." - O piso salarial dos médicos é a remuneração mintma

permitida por esta lei, pelos serviços profissionais prestados. com relação de emprego

àecorrente do exercicio do cargo publico cujo ingresso se deu através de concurso público'

§1" - O piso municipal da categoria e de R$ 7'000'00 (sete mil reais)'

§2'- O disposto neste artigo' aplica-se aos médrcos que venham ser

contratados. mediante remune;âçào por prazo determinado' através do processo de

credenciamento de que trata a Lei Municipal no 156' de l3 de abril de 2007'

Art. 4" - Somente será permitlda a revisão do piso salarial dos medicos

se em conformidade com os enquadramentos pre\ lstos nos incisos X e XI da constituiÇão

Art. 5" - os cargos ou tunção de chefias de serviços medlcos somente

poderão ser exercidos poÍ medicos devidamente habilitados na forma da lei'

Art. 6" - Aplica-se aos médicos as disposiqões da Lei Municrpal no 9'

22dejanerrode200l(Planodecarreiras'caÍgosesaláriosdosservidoresdaPrefeitura
Mr;i"i'ú de Rondolândia) e da Lei Complemeniar n" 3, de 17 de Outubro de 2007 (Regime

.1rriài". único dos servidores públicos do municipio de Rondolândia)'

Seçào I
Das Disposições Finais

Art.7o - Altera o padrão de referência do cargo de médico de que trata

rr Anexo II. GruPo: .4tit'idades

Especiolidude em Suúde. Nivel V

conforme abaixo

ilIétlic o-IIospita lu res e de 'Suúde
. Superior da Lei Municipal n'9. de 2

Púhlit'u - Carreira.
2 de lanerro de 2001 .
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Art.8'- Altera o padrâo de refêrência do cargo de técnico agricultura
de que trata o Anexo I. Grrrpo: ,Ath'idodes de Alministrução, Pluneiamento e Apoio '
Carreira: Especialidude em Administruç'ão e ussi"'têncra. Nivel lV. Ensino Médio Completo

da Lei Mun icipal no '). de 22 de .ianerro de 200 I , conÍbrme abaixo:

ÁNt,:\1) - t
( ;rupo : Á tiridode s dt' Admini.:lroçtitt, l' lonciancntrt e Aprtio
(ancira: Espccialidada tm Adrninistrução e Ássistência

Nivcl lL' trNS|NO Mlil)lO ('()MPl.l;l()
Cu ()uunL A tl ('

[ (Ltl iL o ÁgriL lttÍ0 01 JJ Jl tt 16 17 a l,\

Art.90-AlteraopadrãoderelêrênciadocargodeAuditorFiscal
Tesouro M unicipal de que trata o Anexo I. Grupo: Atbidudes de Administruç'ão,

Planejumento e ApoiL - Carrerra: Especialidutle em Administrução e assistêncra. Nivel V.

Supe.io. da Lei Municipal no 9' de 22 de janerro de 200 l. contbrme abaixo:

,4Nl,.YO - l
Onqn: Atititlatlcs tlc Administruç:ão. Plone.iantenlo c Apoio

Carreira: Espet'ialidade tm Adnini.st ruçãtt c Á ssislência

Carggl_ Quant. _ A IJ ('

Átrtli rc r I' i sta l'l c'ynto
Nlturicipal

0) 6t 6) tr 68 69 ct 1li

.,\ rt. I 0 Altera a tabela de lencimentos referência: Nilel

SuperlordequetrataoAnexoVl.daLeiMunicipaln.g.de22dejaneirode200l,conforme
abaixo

NÁ c/ l,' - SIil'ltllloR

" (...)

ANEXO- 11
ABEI,A DE )/EN(IMEN:US E RE FERÊNCIAS

Nível - II'errcimerrtt,Re ere crus

SLiPERI0R

8ló.38
2 500.00
2.55(:,.12

2.652.2 I
3100.00
3.125.00
3.525.00
3.660.68
3.7 17 .5 0

3.81J0.08

3.81t9.7ó
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ó5
66
67
68
69
7t)

7l
7()

3.92 t.5l
t.9 2 6.3 7

3.9 ]ti.3l
3.956.J5
3 965.J7
1.000.00
5.500.00
6.000.00
7 00t).00

Art. ll - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a

consolidação da Lei Municipal n' 09 de 22 de ianeiro de 2001 .

Art. 12 - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Art, l3 - Revogam-se as disposrções em contrário.

Paço Municipal. aos 08 de dezembro de 2008

.los CS de Souza
Prefeito Illunicipal
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